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      PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO

Estado de São Paulo


LEI COMPLEMENTAR Nº 56


DE 30 DE OUTUBRO DE 2006.

(Dispõe sobre alteração de Zoneamento Urbano fixado pela Lei Complementar nº 11/02, conforme especifica e dá outras providências correlatas).





Eduardo Speranza Modesto Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,





Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei complementar:




Art. 1º - Fica alterado de Z-10 para Z-3, o Zoneamento Urbano fixado pela Lei Complementar nº 11/02, na Rua Praia Grande, Loteamento Prainha, nesta cidade de São Pedro.





Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

                                                        Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis.

GERSON XAVIER

                                                                           Secretário

